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CERTIFICA que a presente  certidão é reprodução autêntica da matrícula 121111.2.0036303-
73, extraída nos termos do  §  1º do Art.19 da  Lei  nº  6.015  de  31/12/1973, e noticia 
integralmente todas alienações e ônus reais, inclusive citações de ações reais ou pessoais 
reipersecutórias praticados sobre o imóvel objeto da mesma, que se acham nela referidos. O 
original da presente certidão poderá ser baixada através do QR Code acima. Nada mais. Dá fé. 
Peruibe, 26 de agosto de 2025. Assinado digitalmente, ANTONIO CARLOS DA SILVA, 
ESCREVENTE AUTORIZADO. Selo Digital: 1211113C30000000424889251.

          As custas e emolumentos  estão em recibo anexo.

90732 
Protocolo 90732 

26/08/2025

Consulte autenticidade em 
https://selodigital.tjsp.jus.br
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